
                                                                               

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA TRT6-GP N.º 344/2025.

Designa os membros do Comitê de Pessoas do
Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região.

O  DESEMBARGADOR  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO
TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o  teor  da  Resolução  n.º  240/2016 do Conselho  Nacional  de
Justiça (CNJ),  que dispõe sobre a Política Nacional  de Gestão de Pessoas no âmbito do Poder
Judiciário;

CONSIDERANDO o teor do ATO TRT-GP n.º 14/2023, que  disciplinou o Comitê
de  Pessoas  e  regulamentou  o  processo  de  escolha  dos  seus  membros,  no  âmbito  do  Tribunal
Regional do Trabalho da 6ª Região;

CONSIDERANDO o resultado das votações diretas realizadas entre magistrados(as)
e servidores(as) inscritos, conforme Portarias TRT-GP n.ºs 277 e 278/2025, e o encerramento do
processo de escolha e aprovação de membros titulares e suplentes pelo Tribunal Pleno, conforme
previsto nos incisos I, II, III, IV, V e VI e no §4º do art. 2º do ATO TRT–GP n.º 14/2023, na Sess ão
Administrativa realizada no dia 16 de junho de 2025 (PROAD 5638/2023),

RESOLVE:

Art.  1º Designar,  nos  termos  do  artigo  2º  do  Ato  TRT6-GP n.º  14/2023,  como
membros do Comitê de Pessoas do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região:

I – a Juíza do Trabalho Andréa Keust Bandeira de Melo (titular) e o Desembargador
Fábio André de Farias (suplente);

II – a Desembargadora Solange Moura de Andrade (titular) e o Desembargador José
Luciano Alexo da Silva (suplente);

III – a Juíza do Trabalho Andréa Cláudia de Souza (titular) e a Juíza do Trabalho
Tatyana de Siqueira Alves Pereira da Rocha (suplente); a Juíza do Trabalho Paloma Daniele Borges
dos Santos Costa (titular) e o Juiz do Trabalho Arthur Ferreira Soares (suplente);

IV – a servidora Márcia Fernanda Gomes de Menezes (titular) e a servidora Verushka
de Oliveira Andrade (suplente);



V – a servidora Maria Aparecida Mendonça Toscano de Melo (titular) e o servidor
Armando de Sousa Lucena (suplente);

VI – o servidor Alessandro Monteiro Lima (titular) e a servidora Flávia Mendonça de
Vasconcelos (suplente); a servidora Lívia Maria Cruz Mota (titular) e a servidora Evellyn de Souza
Rodrigues (suplente).

Parágrafo  único.  É facultado aos  membros  suplentes  participar  das  reuniões  do
Comitê, podendo votar tão somente quando estiverem substituindo o membro titular.

Art. 2º  Caberá ao Comitê, na primeira reunião em que estejam presentes todos os
magistrados titulares, realizar a eleição de que trata o art. 2º, § 1°, do ATO TRT–GP n.º 14/2023.

Art. 3º Fica revogada a Portaria TRT6-GP n.º 319/2023.

Art. 4º Esta Portaria vigorará da data de sua publicação até o término da gestão
administrativa referente ao biênio 2025/2027, ficando convalidados os atos até aqui praticados pela
anterior composição do Comitê.

Recife, 20 de junho de 2025.

RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E MELLO VENTURA
Desembargador Presidente do TRT da 6ª Região


